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			INTRODUÇÃO


			Os artigos que integram esta obra, estruturada como coletânea, têm como problemática central a seguinte questão: sob a perspectiva do desenvolvimento regional, quais são as principais contribuições da Defensoria Pública estadual para a efetivação do acesso à justiça, a promoção da cidadania e a consolidação do Estado de Direito no Brasil, com ênfase no Tocantins?


			Com base nessa problemática, partiu-se da hipótese de que a Defensoria Pública estadual exerce um papel fundamental na efetivação do acesso à justiça, na promoção da cidadania e na consolidação do Estado de Direito, especialmente no Tocantins, ao reduzir desigualdades sociais e regionais, garantindo assistência jurídica gratuita, fomentando políticas públicas inclusivas e repercutindo no desenvolvimento regional de forma significativa.


			Nessa esteira, o presente trabalho se estruturou em torno da questão central, explorando a intricada relação entre o Estado Democrático de Direito, o acesso à justiça, a cidadania e a Defensoria Pública, analisando como essa conexão impacta diretamente na promoção da justiça social e no desenvolvimento regional.


			A Defensoria Pública, enquanto instituição essencial à justiça, ocupa papel central na efetivação dos direitos fundamentais, ao garantir o acesso à justiça – considerado, conforme Cappelletti e Garth (1988), o direito mais básico e fundamental de todos os direitos humanos. Este direito é primordial porque, por meio dele, torna-se possível concretizar todos os demais direitos.


			No cenário brasileiro, especialmente no estado do Tocantins, o acesso à justiça emerge como um componente crucial para o enfrentamento das desigualdades sociais e regionais que ainda prevalecem. Nesse panorama, esta coletânea almejou demonstrar que a atuação da Defensoria Pública transcende o campo jurídico, consolidando-se como um agente estratégico na inclusão social, na proteção dos direitos individuais, na efetivação da cidadania plena e na ampliação das liberdades substantivas.


			O objetivo geral deste livro consistiu em estudar as contribuições, oportunidades e desafios da Defensoria Pública estadual no processo de desenvolvimento regional, com ênfase no Tocantins. Para alcançar essa finalidade, os objetivos específicos traçados foram:


			•Investigar como o acesso à justiça é efetivado no Brasil e de que maneira a Defensoria Pública contribui para esse cenário.


			•Analisar o papel da Defensoria Pública estadual na consolidação do Estado Democrático de Direito, na garantia da cidadania e na promoção do desenvolvimento regional, explorando a interconexão entre esses elementos, buscando demonstrar ainda as contribuições dessa instituição para a efetivação da justiça social, o fomento de políticas públicas e o progresso das comunidades atendidas.


			•Estudar as contribuições da Defensoria Pública do Estado do Tocantins (DPE-TO) para o desenvolvimento regional, investigando como sua atuação influencia o Índice de Desenvolvimento Humano Municipal (IDHM), conforme os dados do II Mapa das Defensorias Estaduais, e impacta na expansão das liberdades substantivas e das capacidades humanas, alinhando-se à teoria de Amartya Sen.


			•Avaliar as desigualdades no acesso à justiça no Brasil e os desafios enfrentados pela Defensoria Pública estadual na universalização da assistência jurídica gratuita e na implementação da Emenda Constitucional nº 80/2014, com base em dados empíricos. 


			A realização deste trabalho justificou-se pela necessidade de aprofundar o debate acadêmico e esclarecer a relevância da Defensoria Pública, uma instituição central, mas frequentemente negligenciada nas políticas públicas de justiça.


			Este trabalho adotou uma abordagem mista, integrando métodos qualitativos e quantitativos, com base em uma revisão bibliográfica sistemática e análise documental. Fundamentou-se nas contribuições teóricas de autores como Cappelletti e Garth (1988), Bobbio (1986; 1988), Marshall (1963) e Sen (2001; 2010; 2011; 2017), bem como em dados empíricos, incluindo a Pesquisa Nacional da Defensoria Pública (Defensoria Pública, 2024a). Essa combinação metodológica possibilitou uma análise aprofundada do objeto de estudo.


			Além disso, o estudo valeu-se do método indutivo para identificar padrões e lacunas institucionais, construindo inferências sobre os desafios enfrentados pela Defensoria Pública estadual e seu impacto na democratização do acesso à justiça, na promoção da equidade social e no fortalecimento das políticas públicas.


			A conexão entre os artigos da coletânea revelou-se sólida e expressou-se na abordagem integrada do problema de pesquisa. Cada artigo aprofundou dimensões complementares do tema central.


			O primeiro artigo dedicou-se a aprofundar a análise do acesso à justiça e seus fundamentos teóricos, destacando-o como um elemento indispensável para a efetivação da cidadania e da igualdade material. Abordou sua evolução conceitual, identificando os obstáculos que dificultam sua materialização e examinando as soluções propostas por teóricos como Cappelletti e Garth (1988). A investigação revelou a importância da Defensoria Pública na garantia dos direitos fundamentais, evidenciando sua trajetória institucional e sua relevância na promoção da justiça social. A pesquisa adotou uma abordagem qualitativa baseada em revisão integrativa de literatura, incorporando legislações pertinentes e jurisprudência dos tribunais superiores.


			Por fim, referido artigo destacou o papel estratégico da Defensoria Pública como pilar fundamental do Estado Democrático de Direito, essencial para a promoção da cidadania, efetivação dos direitos fundamentais e desenvolvimento social, político e econômico do país dentro de um modelo democrático e republicano.


			Por sua vez, o segundo artigo analisou a relação entre Estado Democrático de Direito, cidadania e Defensoria Pública, destacando como essa interconexão influencia a equidade social e o desenvolvimento regional. A pesquisa abordou conceitos fundamentais como Estado de Direito e cidadania, demonstrando que a Defensoria Pública não apenas garante direitos fundamentais, mas também desempenha um papel transformador e inclusivo na sociedade.


			


			Fundamentado na revisão de literatura – com destaque para autores como Bobbio (1986; 1988), Marshall (1963) e Sen (2001; 2010; 2011; 2017) – e em dados empíricos, referido artigo evidenciou que a Defensoria Pública é essencial para democratizar o acesso à justiça, ampliar as liberdades substantivas, efetivar a cidadania plena e contribuir para a redução das desigualdades sociais e econômicas.


			Mais que um órgão jurídico, o artigo evidenciou que a Defensoria Pública desempenha um papel essencial na formulação e fiscalização de políticas públicas voltadas à população vulnerável, contribuindo para a construção do Estado Democrático de Direito, para o fortalecimento da cidadania e para a promoção de um modelo de estado focado no desenvolvimento.


			Com base na Pesquisa Nacional da Defensoria Pública (Defensoria Pública, 2024a), aludido artigo evidenciou a magnitude da atuação dessa instituição, com mais de 24 milhões de atendimentos realizados em 2023. O estudo reforçou ainda a necessidade do fortalecimento institucional para garantir o acesso equitativo à justiça, impulsionar o desenvolvimento regional e consolidar um modelo democrático no Brasil.


			O terceiro artigo, similarmente, analisou as contribuições da Defensoria Pública Estadual, no caso a do Tocantins, para o desenvolvimento regional, fundamentando-se na teoria de Amartya Sen. A pesquisa adotou uma abordagem qualitativa e exploratória, baseada em revisão bibliográfica e dados estatísticos da Corregedoria-Geral da instituição (2020-2024), do II Mapa das Defensorias Públicas Estaduais (Instituto de Pesquisa Econômica Aplicada [Ipea]; Associação Nacional das Defensoras e Defensores Públicos [Anadep], 2021) e da Pesquisa Nacional da Defensoria Pública (Defensoria Pública, 2024a).


			O estudo investigou como a atuação da DPE-TO, ao assegurar o acesso à justiça e promover a inclusão social, impacta o Índice de Desenvolvimento Humano Municipal (IDHM) e contribui para a expansão das liberdades substantivas, destacando projetos como, por exemplo, “Defensoria Itinerante”1 e “Defensoria nas Escolas”2, que fortalecem a cidadania e asseguram direitos às populações vulneráveis.


			Os resultados da aludida pesquisa demonstraram que, entre 2020 e 2024, a DPE-TO realizou 996.648 atendimentos, destacando sua relevância no contexto estadual. Ao final, pesquisa concluiu que a Defensoria Pública atua como agente transformador, fortalecendo o Estado Democrático de Direito e promovendo políticas públicas mais inclusivas e equitativas, contribuindo diretamente para o progresso humano e regional.


			O quarto artigo, em contrapartida, examinou as disparidades regionais e os desafios institucionais que dificultam a universalização do acesso à justiça no Brasil. Com enfoque especial na Defensoria Pública, o estudo destacou seu importante papel na proteção dos direitos fundamentais e na promoção da cidadania, especialmente para pessoas socialmente excluídas e economicamente vulneráveis.


			Referido artigo demonstrou que, embora as diretrizes constitucionais estabelecidas pela CFB/88 e pela Emenda Constitucional nº 80/2014 buscassem universalizar a atuação da Defensoria Pública, ainda persistem desigualdades significativas na oferta de serviços jurídico-assistenciais no Brasil. Enquanto algumas unidades federativas, como Tocantins, alcançaram cobertura plena em todas as suas comarcas, outras, como Goiás, ainda apresentam cobertura insuficiente.


			Nesta linha, o quarto artigo apontou diversas fragilidades na Defensoria Pública Estadual no Brasil, evidenciando que o acesso à justiça ainda está longe de ser universal, com base em dados extraídos da Pesquisa Nacional da Defensoria Pública (Defensoria Pública, 2024a).


			Uma das principais dificuldades reside na limitação da cobertura territorial, já que, atualmente, o país conta com um total de 2.565 comarcas regularmente instaladas, porém 1.050 dessas unidades jurisdicionais permanecem sem cobertura adequada. Como consequência, 37.420.499 brasileiros ainda não têm acesso aos serviços jurídico-assistenciais gratuitos oferecidos pela Defensoria Pública (Defensoria Pública, 2024a).


			Além disso, o descumprimento da Emenda Constitucional nº 80/2014 agrava esse cenário, pois, embora a norma determinasse a presença de defensores públicos em todas as comarcas até 2022, essa meta ainda não foi alcançada. Atualmente, apenas 11 unidades federativas possuem cobertura integral da Defensoria Pública, garantindo atendimento em todas as suas comarcas. Entretanto, em 15 estados brasileiros, a assistência jurídico-assistencial permanece insuficiente, deixando inúmeras localidades sem a presença da Defensoria Pública, o que compromete o acesso equitativo à justiça (Defensoria Pública, 2024a).


			Outro grande desafio enfrentado pela instituição é a insuficiência de recursos e investimentos, que impede sua expansão e compromete seu funcionamento adequado. A escassez de orçamento dificulta a realização de concursos públicos para a nomeação de defensores e servidores do quadro auxiliar, deixando muitas regiões sem assistência jurídica contínua.


			No entanto, o fortalecimento da Defensoria Pública requer mais do que a simples designação de um profissional para cada comarca. É essencial garantir uma infraestrutura adequada, com sedes devidamente instaladas e equipes capacitadas para atender à crescente demanda da população. A falta dessas condições estruturais enfraquece o direito de acesso à justiça, impedindo que cidadãos em situação de vulnerabilidade possam exercer plenamente seus direitos.


			Diante desse cenário, o estudo enfatizou a necessidade urgente de políticas públicas que ampliem a cobertura da Defensoria Pública estadual e garantam sua atuação eficaz em todas as regiões do país. Além disso, reforçou a importância de investimentos estruturais para fortalecer essa instituição e consolidar o Estado Democrático de Direito, uma vez que a democratização do acesso à justiça depende diretamente do fortalecimento da Defensoria Pública.


			No contexto tocantinense, como já ressaltado, a Defensoria Pública estadual está presente em todas as comarcas. Além disso, conta com sedes físicas devidamente instaladas, equipes estruturadas e capacidade para oferecer assistência jurídica gratuita à população. No entanto, apesar dessa cobertura integral, ainda há fragilidades relacionadas à distribuição e atuação dos defensores públicos. Em algumas comarcas, não há um defensor público exclusivo e o atendimento ocorre por meio de acumulação ou substituição, o que impacta diretamente a qualidade do serviço prestado.


			A acumulação ou substituição ocorre quando um defensor público designado para atuar em uma determinada comarca também precisa atender demandas de outra unidade jurisdicional, seja por falta de profissionais suficientes ou por questões administrativas. Isso significa que ele não pode dedicar integralmente seu tempo e esforços a uma única comarca, pois suas responsabilidades se dividem entre diferentes regiões. Como resultado, o tempo de resposta aos atendimentos pode aumentar, e a assistência jurídica pode ser menos acessível para os cidadãos vulneráveis daquela localidade.


			Para solucionar esse problema, concluiu-se que é essencial ampliar o número de defensores públicos no estado do Tocantins, garantindo que cada comarca tenha um profissional exclusivo, capaz de atender a população local de maneira contínua e dedicada. Isso fortaleceria a Defensoria Pública, melhorando a qualidade dos serviços e assegurando que o direito de acesso à justiça seja plenamente efetivado para toda a população tocantinense.


			Face ao exposto, esta coletânea apresentou uma análise abrangente e crítica sobre a Defensoria Pública no Brasil contemporâneo, com enfoque no estado do Tocantins, articulando teoria, dados empíricos e proposições para fortalecer o acesso à justiça, a democracia e o desenvolvimento regional.


			Ao considerar as desigualdades socioeconômicas e as disparidades na oferta de serviços jurídico-assistenciais, esta coletânea destacou a importância de políticas públicas que promovam a expansão e consolidação da Defensoria Pública, especialmente em áreas menos desenvolvidas. Com isso, o estudo buscou contribuir para o debate sobre o aprimoramento das políticas públicas voltadas a garantia de direitos, apontando reflexões e caminhos para a construção de uma sociedade mais justa, inclusiva e desenvolvida.


			1.1 Justificativa


			A presente coletânea justificou-se por sua relevância teórica, prática e social, aliado à necessidade de aprofundar o debate sobre o papel estratégico da Defensoria Pública na consolidação do Estado Democrático de Direito, na efetivação da cidadania e na promoção do desenvolvimento regional no Brasil, com ênfase no Tocantins.


			Sob uma perspectiva crítica, o estudo se mostrou relevante por trazer à tona reflexões sistemáticas sobre a Defensoria Pública estadual, suas atribuições e os desafios que enfrenta no cumprimento de sua missão institucional. Além disso, evidenciou a urgência de consolidar mecanismos que garantam a democratização do acesso à justiça, um direito fundamental que possibilita a efetivação de todos os demais direitos, como preconizado por Cappelletti e Garth (1988).


			No plano acadêmico e teórico, o trabalho contribuiu para a atualização e ampliação do conceito de acesso à justiça, articulando-o com os debates contemporâneos sobre cidadania, equidade e desenvolvimento regional.


			Ao adotar uma abordagem fundamentada em teorias de autores como Cappelletti e Garth (1988), Bobbio (1986; 1988), Marshall (1963) e Sen (2001; 2010; 2011; 2017), e embasada em dados empíricos atualizados, a coletânea almejou demonstrar como o fortalecimento da Defensoria Pública impacta diretamente a ampliação das liberdades individuais e o desenvolvimento regional.


			Já no plano empírico, a coletânea trouxe evidências atualizadas sobre a atuação da Defensoria Pública no Brasil e no estado do Tocantins, destacando avanços como o expressivo volume de atendimentos e a ampliação das atribuições, bem como os desafios persistentes, como a cobertura ainda insuficiente em diversas regiões do país. Esses aspectos foram analisados à luz dos dados da Pesquisa Nacional da Defensoria Pública (Defensoria Pública, 2024a).


			No plano prático, o estudo demonstrou que a cobertura limitada da Defensoria Pública acentua desigualdades e inviabiliza o pleno exercício do direito fundamental de acesso à justiça. Entre os impactos identificados estão a exclusão do sistema de justiça, o aumento da demanda reprimida, o não exercício de direitos pela população vulnerável, o agravamento das desigualdades sociais e a existência de barreiras informacionais, que impedem muitos indivíduos de acessar a justiça ou conhecer seus direitos.


			Diante desse panorama, a coletânea destacou que a universalização da Defensoria Pública não é apenas uma obrigação constitucional, mas também uma medida estratégica para reduzir desigualdades e promover o desenvolvimento regional. Este alinhamento é especialmente relevante considerando os Objetivos de Desenvolvimento Sustentável (ODS), como o ODS 16, que trata da paz, justiça e instituições eficazes, além de outros relacionados à erradicação da pobreza, à redução das desigualdades e à equidade social.


			Com base em teorias críticas e dados sólidos, este estudo oferece reflexões e contribuições para a formulação de políticas públicas voltadas ao fortalecimento da Defensoria Pública, com vistas à mitigação das desigualdades sociais e ao fomento do desenvolvimento regional, podendo, inclusive, subsidiar gestores públicos na formulação de políticas mais inclusivas e eficazes.


			Não obstante tudo isso, esta obra buscou preencher lacunas existentes na literatura acadêmica, que frequentemente subdimensionam a relevância da Defensoria Pública como agente de transformação e estruturação das comunidades atendidas.


			Também visou abordar lacunas relevantes na literatura acerca da relação entre acesso à justiça, Defensoria Pública, Estado Democrático de Direito e desenvolvimento. Embora os estudos clássicos de Cappelletti e Garth (1988) tenham estabelecido os fundamentos teóricos do direito de acesso à justiça, ainda há uma carência significativa de análises integradas que articulem esse direito com a atuação da Defensoria Pública, destacando sua influência no desenvolvimento regional.


			Além disso, a correlação entre a cobertura territorial da Defensoria e os indicadores socioeconômicos é um tema pouco explorado na literatura nacional, apesar dos dados preocupantes apresentados pela Pesquisa Nacional da Defensoria Pública (Defensoria Pública, 2024a), o que evidencia a relevância do presente estudo.


			Diante de todo o exposto, esta coletânea contribuiu para suprir lacunas na literatura acadêmica, evidenciando o papel transformador da Defensoria Pública estadual no desenvolvimento regional, reforçando sua importância na construção de um Estado Democrático de Direito mais inclusivo e equitativo. Nesse sentido, o fortalecimento desta instituição mostra-se essencial para assegurar direitos fundamentais e promover um progresso social e humano, tanto no Brasil quanto no estado do Tocantins.


			1.2 Estratégia metodológica


			O presente livro foi estruturado como uma coletânea de artigos, adotando uma estratégia metodológica integrada e complementar. Para isso, combinou diversas abordagens, incluindo a análise qualitativa, a revisão bibliográfica sistemática, a investigação documental e o estudo exploratório. Além dessas vertentes, incorporou a abordagem quantitativa, fundamentada em dados empíricos recentes, e utilizou o método indutivo para construir as conclusões, garantindo profundidade e coerência na análise.


			No que diz respeito à abordagem qualitativa, Gil (2025) explica que


			A pesquisa qualitativa é frequentemente compreendida como a modalidade de pesquisa que se fundamenta em amplas descrições e não em dados numéricos. [...]. Sua utilização não se deve à preferência do pesquisador pela adoção de procedimentos qualitativos, mas à dificuldade para obtenção de resultados quantitativos em determinados campos. [...]. Trata-se, portanto, de uma modalidade de pesquisa de caráter essencialmente interpretativo [...]. Assim entendida, a pesquisa qualitativa enfatiza as qualidades de entidades e de processos que não são apresentados em termos de quantidade, intensidade ou freqüência (p. 8-9).


			Complementando essa visão, Straus e Corbin (2008, p. 23) reforçam que a pesquisa qualitativa se destina a produzir “[...] resultados não alcançados por meio de procedimentos estatísticos ou de outros meios de quantificação”.


			Desse modo, todos os artigos que compõem esta obra adotaram uma abordagem qualitativa, visando compreender em profundidade os fenômenos relacionados ao acesso à justiça, à cidadania, ao Estado Democrático de Direito e ao papel da Defensoria Pública no Brasil, com ênfase no estado do Tocantins. Ao articular esses temas sob a perspectiva do desenvolvimento regional, a pesquisa permitiu analisar a Defensoria em sua integralidade, abordando aspectos normativos e institucionais, bem como os significados, impactos e desafios enfrentados em sua missão constitucional.


			Nesse contexto, a pesquisa bibliográfica teve papel central no livro, envolvendo o levantamento e a análise de obras clássicas e contemporâneas, legislação, jurisprudência dos tribunais superiores, dados estatísticos e documentos institucionais da Defensoria Pública. Essa análise incluiu informações sobre o número de atendimentos, os indicadores de desigualdade regional e a cobertura territorial da Defensoria Pública em cenário nacional e tocantinense.


			Quanto à natureza, esta obra caracterizou-se como um estudo exploratório, visando possibilitar um olhar mais claro e explícito do problema, por meio de levantamento bibliográfico. Segundo Gil (2002), o estudo exploratório objetiva


			Proporcionar maior familiaridade com o problema, com vistas a torná-lo mais explícito ou a constituir hipóteses. Pode-se dizer que estas pesquisas têm como objetivo principal o aprimoramento de ideias ou a descoberta de intuições. Seu planejamento é, portanto, bastante flexível, de modo que possibilite a consideração dos mais variados aspectos relativos ao fato estudado (p. 41).


			


			Em conformidade com essa perspectiva, a pesquisa utilizou o método indutivo, partindo da análise documental e dos dados empíricos para construir inferências e interpretações sobre o papel e os desafios da Defensoria Pública.


			Esse método possibilitou a identificação de padrões, lacunas e avanços institucionais, além da proposição de recomendações para políticas públicas e fortalecimento institucional.


			Sobre o método indutivo, Santos e Costa (2024) defendem que o mesmo


			[...] parte de dados, fatos ou fenômenos particulares, suficientemente constatados, em que ao fim da pesquisa é possível se inferir uma verdade geral ou universal. O objetivo dos argumentos indutivos é levar a conclusões cujo conteúdo final é muito mais amplo do que o conteúdo em que as premissas iniciais foram baseadas (p. 422).


			Segundo Marconi e Lakatos (2007), o método indutivo fundamenta-se em premissas que serão testadas no curso da pesquisa, para que haja uma comprovação ou não da hipótese levantada. Ainda acerca desse método, Gil (2025) pontua que


			[...] na pesquisa qualitativa o pesquisador procede preferencialmente pela via indutiva, coletando dados mediante entrevistas, observações e análise documental com o propósito de estabelecer a posteriori categorias, hipóteses e teorias. Essas questões são de natureza metodológica, visto que se referem aos procedimentos adotados para se chegar a um fim (p. 10-11).


			Além da adoção do método indutivo, o livro foi conduzido com uma análise crítica abrangente, buscando não apenas descrever a realidade, mas também problematizar obstáculos, fragilidades, desigualdades e potencialidades, sempre à luz dos referenciais teóricos selecionados.


			Os artigos incorporaram dados empíricos relevantes, como os da Pesquisa Nacional da Defensoria Pública (Defensoria Pública, 2024a), que fornecem informações atualizadas sobre cobertura, volume de atendimentos e disparidades regionais. Esses dados foram fundamentais para embasar as análises e discutir os impactos sociais, econômicos e jurídicos da atuação da Defensoria Pública.


			Também foram utilizados dados estatísticos, fornecidos pela Corregedoria-Geral da Defensoria Pública do Estado do Tocantins, contribuindo para uma avaliação detalhada da atuação institucional em âmbito estadual.


			Ao discutir a relação entre pesquisa quantitativa e qualitativa, Gil (2025) esclarece que


			Na pesquisa quantitativa busca-se generalizar os resultados obtidos em uma amostra para todo um universo e também estabelecer relação causa-efeito, ou seja, identificar os fatores que influenciaram a ocorrência dos fenômenos. Na pesquisa qualitativa essa preocupação não está presente. O que se busca é uma rica descrição do fenômeno que está sendo estudado. O que não impede os pesquisadores de construir hipóteses para posterior verificação mediante procedimentos quantitativos (p. 12).


			Dessa maneira, a metodologia adotada (abordagem quali-quanti) proporcionou uma análise abrangente e aprofundada sobre o papel da Defensoria Pública no acesso à justiça, na cidadania e no desenvolvimento regional, com ênfase no Tocantins. Além disso, o rigor metodológico aplicado reafirmou a relevância dos resultados obtidos, contribuindo para o debate acadêmico e fornecendo subsídios para a formulação de políticas públicas voltadas à inclusão social e ao desenvolvimento regional. Dessa forma, reforçou-se o papel da Defensoria Pública estadual como um agente fundamental na promoção da justiça e na construção de um sistema jurídico mais equitativo.


			


			

				

						1	O projeto “Defensoria Itinerante” oferece assistência jurídica gratuita e orientação para pessoas em situação de vulnerabilidade que residem em regiões isoladas ou de difícil acesso. Além disso, atende comunidades onde o suporte remoto, por telefone ou chamada de vídeo, não é viável, como povoados rurais espalhados pelos municípios do Tocantins (Defensoria Pública do Tocantins, 2025).



						2	“Defensoria nas Escolas” é um projeto que promove a educação em direitos dentro do ambiente escolar, promovendo a conscientização e capacitação de crianças e adolescentes para o exercício pleno de seus direitos. Por meio de palestras, diálogos e atividades interativas, ele aborda estratégias de proteção física e emocional, além de estimular a compreensão sobre deveres e responsabilidades individuais e coletivas. Também orienta sobre o papel da Defensoria Pública e os serviços de proteção disponíveis, contribuindo para o enfrentamento das desigualdades sociais e das diversas formas de violência (Defensoria Pública do Tocantins, 2025).



				


			


		

OEBPS/image/CINZA.jpg
ACESSO A JUSTICA, DEFENSORIA PUBLICA
E DESENVOLVIMENTO REGIONAL NO BRASIL

UMA COLETANEA DE ARTIGOS COM ENFASE
NO ESTADO DO TOCANTINS

Daniela Marques do Amaral Almeida






OEBPS/font/ArialNarrowMTStd-Bold.otf


OEBPS/font/ArialNarrowMTStd.otf


OEBPS/image/9786525193045_capa.jpg
¢ i* ‘
-
.
& -

ACESSO A JUSTICA, DEFENSORIA PUBLICA
E DESENVOLVIMENTO REGIONAL NO BRASIL

Daniela Marques do Amaral Almeida





OEBPS/font/ArialNarrowMTStd-Italic.otf


